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A Assembleia Legislativa do Est memo

Sao Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se Delegado

Bel. Celso Gama de Paiva a Delegacia de Investigações Gerais-

DIG, no município de Sao Joao da Boa Vista.

Artigo 2o -— Esta lei entrara em vigor

na data da sua publicação.
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Polícia Bel. Celso Gama de Paiva foi marcante. Filho de Delegado

LO estudou Contabilidade e depois Direito, sempre procurando
é

e, aprimorar seus conhecimentos com vários cursos de extensão

universitária correlatos à profissão.

Em sua carreira exerceu vários cargos,

em varias cidades do Estado, sendo sempre promovido por mereci-

mento.

Em seu prontuário estão anexadas varias

menifestações de apreço por seu trabalho eficiente e dedicado,

tanto de consulados, entidades, como de Câmaras Municipais.

Em 1983 recebeu o certificado de prestação

de serviços relevantes de Defesa Civil pelo empenho na difusao

do sistema e na sua estruturação para auxílio as comunidades,

sejam na fase preventiva quanto na assistencial e recuperativa.

Aposentado, veio a falecer em 05.11.93,

para consternação não so de sua família, mas de centenas

de amigos amealhados ao longo de sua vida e de seus colegas,

os quais lhe dedicavam respeito e consideração.
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A vista do exposto, apresentamos o presente

Projeto de Lei, o qual visa homenagear tao ilustre figura

ao denominar a Delegacia de Investigações Gerais-DIG, de

Sao João da Boa Vista e, para tanto, contamos com o beneplácito

do Egrégio Plenário.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha >
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente dd; Í (AOS
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 14o à 18o Sessões Ordinárias (de 26/2a 1o de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 1o de março de 1996
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